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UMUARAMA

MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS

DECRETO N° 132/2012

Constitui Comissdo de Avaliagdo da Secretaria de IndUstria e
- Comeércio no Municipio de Umuarama — PR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA,
no uso de suas atribuicdes legais,

DECRETA:

Art. 1°. Fica constituida a Comissao de Avaliagdo da Secretaria de
Industria e Comércio do Municipio de Umuarama, Estado do Parana.

Paragrafo Gnico. A presente Comissédo tera como principal atribuicao
a elaboragao de Laudos de Avaliages referentes a Doagdes, Concessoes de uso,
Locagdes, ou qualquer outra espécie de Alienagéo, que esteja diretamente ligada a
Secretaria de Industria e Comércio, que necessite de parecer da respectiva
Comisséao.

Art. 2°. Cabe ainda a Comissao, além das atribuicbes elencadas no

_.paragrafo Gnico do art. 1° do presente Decreto, avaliar de acordo com a necessidade

de cada solicitagdo, a autorizagéo de até 30 horas maquinas ou implementos, cujo

Requerimento esteja direcionado a Secretaria de Industria e Comércio, e/ou doagao
de até 30 caminhdes de terra, objetivando a legalidade, transparéncia e urgéncia.

Art. 3°. Ficam nomeados para compor a Comissdo de Avaliagdo da
Secretaria de Industria € Comércio, os seguintes membros, cujo mandato tera
duracéo de 02 (dois) anos:

Membros: Orgao:

- André Luiz Bespalez Corréa - Secretaria de Planejamento

- Anténio Carlos Favaro - Secretaria de Agricultura/Amb./Turismo
- Claudinei Herrero - Sindicato Patronal

- Vanessa Polido Deliberador Afonso - Secretaria de Assuntos Juridicos

- Gilberto Aluisio Dagnoni Truiz - Agéncia do Trabalhador

- lvan Ruiz Belice - Secretaria da Fazenda

- Romulo Jonas Rauen - Secretaria de Industria e Comércio
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Art. 4°. Fica determinado que a Secretaria de Industria e Comércio
fara os procedimentos necessérios objetivando a convocagdo dos membros da -
Comissio, fixando a data e hora para as respectivas reunices, as quais poderao ser’
convocadas de acordo com as necessidades da presente Secretaria, sendo que
deverdo comparecer no minimo trés componentes, emitindo para tanto parecer

competente para os assuntos deliberados em pauta.

Art. 5°. Fica reconhecido como de relevancia aos servigos prestados
pelos membros da Comissao, porém sem énus para o Municipio.

Art. 6°. Este Decreto entra em Vigor na data de sua publicagéo,
ficando revogado o Decreto n° 121 de 28 de maio de 2010.
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